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PODER EXECUTIVO

LEI H9 7218 DE 15 DE OOTUBRO DE 1992

01SP6E SOBRE A APOSENTADORIA DOS EMPREGADOS DE EM-
PRESA POBLICA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA E DA OUTRAS
"ROVIDÍNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA DECRETA E EU SANCIO-

HO A SEGUINTE LEI: Art. 1° - A aposentadoria dos empregados
de Empresa Pública do Município de Fortaleza passa a obedecer
as normas estabelecidas nesta lei e as emanadas da Constitui-
ção Federal. Art. 29-0 empregado público será aposentado: I
- por Invalidez permanente; II - compulsoriamente; III - vo-
luntariamente. Parágrafo único - Consldera-se empregado pú-
blico para os fins desta lei, os ocupantes de .emprego públi-
co, com vinculo empregatíclo normatlzado por contrato Indivi-
dual dc trabalho, regido pela Consolidação das Leis do Traba-
lho. Art. 35 - A aplicação da proporcionalidade dos proventos
da aposentadoria, com base no tempo de serviço obedecerá sem-
pre aos.seguintes percentuais sobre o salário do empregado: 1
--ata 10 (dez) anos de tempo de serviço, 50Z (cinquenta por
cento); II - da mais

,
de 10 (dez) até 15 (quinze) anos de tem-

po de serviço, 60Z (sessenta por cento); III - de mais de 15
(quinze) até 20 (vinte) anos de tempo de serviço, 70Z (seten-
ta por cento); IV - de mais de 20 (vinte) até 25 (vinte e
cinco) anos de tempo de serviço, 801 (oitenta por cento); V -
de mais de 25 (vinte e cinco) e menos de 30 (trinta) e 35
(trinta e cinco), conforme o caso, 90Z (noventa por cento).
Parágrafo único - O resultado da aplicação da proporcionali-
dade, na forma prevista no caput deste artigo, constituirá a
parta fixa doa proventos do inativo, a que se acrescentarão
as vantagens pecuniárias que deverão integrá-los.

'
Art. 49-0

empregado que contar tempo de serviço igusl ou superior ao
fixado para aposentadoria voluntária com proventos integrais,
ou aos 70 (setenta) anos de idade, aposentar-se-á com as van-
tagens do cargo em comissão, em cujo exercício se encontrar,
desde que haja ocupado durante 05 (cinco) anos ininterrupta-
mente ou 07 (sete) anos consecutivos ou não. Parágrafo único
- 0 empregado beneficiado pelo disposto neste artigo poderá
optar pela maior representação dos cargos em comissão exerci-
dos, e no qual tenha permanecido por um período mínimo de 12
(doze) mesea. Art. 59-0 empregado será apoaentado por inva-
lidez permanente, aendo os proventos integrais, quando: 1
decorrer de acidente em serviço; 11 - por moléstia profissio-
nal ou doença grave, contagiosa ou Incurável, especificada em
lei, inclusive: a) quando acometido de tuberculose' atlva,
alienação mental, neoplasia maligna, cegueira ou redução de
vista que lhe seja praticamente equivalente; b) quando acome-
tido de hanaeníase, paralesla Irreversível c incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiartrose anqul-
losante, epilepsia vera, nefropatia grave e estados avançados
de Paget (osteíte deformante). í 19 - Entende-se por acidente
em serviço todo aquele que, acarretando dano físico ou mental
para o empregado ocorrerá em razão do desempenho da função,
ainda que fora da sede, ou durante o período de trânsito, in-
clusive no deslocamento do ou para o trabalho. S 29 - Consl-
dera-se também acidente em serviço, para efeito desta lei, a
agressão sofrida e nao provocada pelo empregado, em decorrên-
cia do desempenho de suas funções, ainda que fora do local de
trabalho. $ 39 - Entende-se por doença profissional a que de- g
correr das condições de serviço de fato nele ocorridas, de-
vendo o laudo médico estabelecer-lhe a precisa caracteriza-
ção. I 49 - A prova de acidente será feita em processo espe-
cial, no prazo de 10 (dez) dias, prorrogáveis quando as clr-
cunatãnciaa o exigirem, sob pena de suspensão de quem omitir
ou retardar providências. J 59 - Serão proporcionais ao tempo
de serviço os proventos de aposentadoria por Invalidez, nos
demais casos. Art. 69-0 empregado será aposentado compulso-
riamente aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos pro-
porcionaia ao tempo de serviço. Parágrafo único - 0 retarda-
mento do ato que declarar a aposentadoria compulsória não im-
pedirá que o empregado se afaste do exercício de seu emprego
no dia Imediato ao que atingir a Idade limite. Art. 79-0
empregado será aposentado voluntariamente. 1 - aos 35 (trinta
e cinco) anos de serviço, se homem, e aos 30 (trinta) se mu-
lher, com proventos integrais; 11 - aos 30 (trinta)- anos de
serviço, se homem, e aos 25 (vinte e cinco), se   mulher, com

proventos proporcionais a esse tempo; III - aos 65 (sessenta
e cinco) anos de idade, se homem, e aos 60 (sessenta), ae mu-
lher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço. Pará-
grafo único - 0 empregado que requerer aposentadoria, noa
termos deste artigo, poderá afastar-se do exercício de aeu
emprego, apôs decorridos 60 (sessenta) dias da data da postu-
lação, mediante expedição de documento fornecido pelo órgão,
comprobatório de que o empregado implementou o tempo de ser-
viço necessário ã aposentadoria. Art. 89 - ContSr-se-á para
efeito de aposentadoria: I - o tempo de serviço éúblico pres-
tado à União, Eslwdo ou Município; II - a licençl de mandato
eletivo; III - o tempo de serviço em ativldade píivada, vin-
culada ã Previdência Social. Parágrafo único - 0 tempo de
serviço prestado às Forças Armadas, em operação de guerra.
será contado em dobro. Art. 99 - Eata lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogadaa as disposições em contrá-
rio. PALACIO DA CIDADE, em 15 de outubro de 1992. Juraci
Vieira de Magalhães - PREFEITO MUNICIPAL

***  MM '***

DECRETO N9 8938, DE 09 DE OOTUBRO DE 1992

Abre ao Orçamento do Município, em favor
dos diversos órgãos, crédito suplementar
no valor de Cr$ 163.856.629.200,00 para o
fim que indica.

0 PREFEITO 
_

MUNICtPAL DE FORTALEZA, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo art. 76, inciso VI da
Lei Orgânica do Município e da autorização contida no ârt.

69, Inciso ZI da Lei n9 7.034, de 17 de dezembro de 1991, .

Considerando a necessidade da atuallzar os valores do Orça-
mento do Munlcíp

"

io a preços de setembro de 1992, DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto »o Orçamento do Município, em favor dos
diversos órgãos, o crédito suplementar no valor de Cri
163.856.629.200,00 (cento e sessenta e trêa bilhões e oito-
centos e cinquenta e seis milhões e seiscentos e vinte e no»e
milr-e duzentos cruzeiros), para atualização das dotações or-
çamentárias, a preços de setembro de 1992, consignadas nos
Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das
Empresas, conforme indicado nos Anexos I, II e III deste De-

creto. Art. 29 - Os recursos-necessários à execução do dis-
posto no artigo anterior, são os provenientes do excesso de
arrecadação dos Recursos do Tesouro Nacional, conforme indi-
cado no Anexo IV deste Decreto. Art. 39 - Este Decreto entra-

rá en  vigor'na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, PALACIO DA CIDADE, em 09 de outubro da
1992. Juraci Vieira de Magalhães - PREFEITO DE FORTALEZA.

Pranclsco Edmo Gomes Unharas - SECRETARIO DE FINANÇAS DO MD-
«IClPIO.
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